


CIRECTDRIA SERAL DE EXFEDIEITE 

~ • Sc:eç!'..::. 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DO TRABALHO, lNDUSTRIA E CODERCIO 1) . 

. fp·P 
RIO DE ,JANEIR0, 27 DE A:~1936i/ 

h 4/. PJ?·~/ 
~- 7 ;r Exoneração de ferro~ario 

.$ _j' - Jl1' 

Sr. Presidente. 

De ordem do Sr. Ministro, , j~vos reme~
to, afim de ser submettido á consideração ldesse _Consel~~ lo 

processo protocollado nesta Secretaria de ~~b~~
ro D.G.E.12.573-36, e originado do aviso n.1685, de 13 do 

mez corrente, do Ministerio da Viação e Obras Publicas re

mettendo o processo em que se propÕe a exoneração de Osma-

rio Freitas de Silva Santos, do cargo de escrevente de 2a. 

classe da Estrada de Ferro Central do Brasil. 

Saude e fraternidade. 

Director Geral. 

Ao Sr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

~ ~D. J ./I.L. 
f"" o em 3 ~ I\ ~ 
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Pr0c . 6 . 882-36 

MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS 

Exmo . Sr . l1.inis tro de Estado do Trabalho> Industria e 

Tenho a honra de transmittir a V.Excia. , 

~ , -afin. de ser submettido a consideraçao do Conselho Nacio 

nal do Trabalho , em vista do que dispÕe o artigo 53 do 

decreto n~ 20 . 465, de 12 de outubro de 1931, o alli~exo pr2 

cesso nun"ero 6 . 882- 36, do Protocollo desta Secretaria de 

, -Estado , relativo a proposta de exoneraçao de .OSJIJ'.RIO FRE1. 

TAS D.t. SILVA SAl\TOS, do cargo de escrevente 1de 2a . classe 

da ~str~da de Ferro Uentral do Brasil. 

Heltero a V.3xcla . os meus protestos de e-

levada estica e distincta consideraç;o . 

NarA- Ao presente oficio não veio anexado nemhum ll!'Ocesso. 
Rio, 14 da Agosto de 1936. 

~---~---.~-~~~~~~~~~ 

0\RtCTORIA GfR~l DE EXPEOrtlfTI 

De orde u do Director Geral 
a . .f - s -a.... .... .. . íh :!3" 

E'TI.f!J J P . • • • ·- •• 
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DIRECTORIA GERAL DE EXPEDIENTE 

MINISTERIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E COMMEROIO 

RIO DE JANEIRO. 21 DE 

Proposta de exoneração de 
ferroviario 

Sr. Ministro. 

Agosto DE 193 6. 

Em referencia ao Aviso n. 1.685, de 13 do mez cor

rente, transmittindo o processo n. 6.882-36, dessa Secreta -

ria de Estado , e relativo á proposta de exoneração de Osma 

rio lt'reitas da Silva Santos do cargo de escrevente de 2~ elas 

se da Estrada de Ferro Central do Brasil,. tenho a honra de d~ 

clarar a V. Ex. que dito processo deixou de acompanhar o mes-

mo Aviso. 

Reitero a V. Ex. os meus protestos de elevada esti 

ma e distincta consideração. 

Ao Exmo . Sr . Dr. João Marques dos Reis, 

1ünistro de Estado dos Negocias da Viação e Obras Publicas. 

C'·o!\o/R • .&1o 
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~ .. O 258 * 25.ABR.1935 

lü:m0 Sr. Ministro de Estado dos Negocies da Viação e Obms :PUblicas. 

Achando-se ausente do serviço, sem causa justifica

da, desde 9 de agosto do anno p.tindo, o escrevente de 2a.classe des

ta Estrada, Osmario Freitas da Silva Santos, esta Directoria, atten

dendo a que o mesmo conta m.is de dez annos de serviço publico; re

solveu determinar a real.ização do necessario inqueri to administra ti- . 

vo para apurar a causa da ausencia do referido tunccionario. 

Nestas condiçÕes, e tendo e:n Tis ta as conclusÕes ·'1 

a que chegou a oommissão encarregada do citado inquerito, o qual fa-
. . 

ço annexar a este, venho prop8r a V.Ex. que, de collf'orm1dade com o 

art. 14, § 2•, do Decreto no 14.6~3, de 1• de fevereiro de 1921, seja 

o escrevente de 2a.classe desta Estrada, Osmario Freitas da Silva 

santos, exonerado por abandono de El!lprego. 

Reitero a Y.Ex.os pro"t$stos da minm mais elewda 

consideração e raspei to. 

(P-12.831-35}. 

- D1reotor 

c003728
Nota
O OEIGINAL ENCONTRA-SE DESTA MESMA FORA
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.DIVISÃO SECRETARI! Dl 
.... .... . ... -······-· ..... ···----- t ,: 

L· PROTOCOLLO · -o N ... r: ....... ................ . . Jr.. 1 O 4 3 5 * 14. MA 1.19 3 5 

I 
As S~!->%.-.to: ... ~!R.o.s.t.: tue ... oi' .fi o.i.o ... aca:1 .... 

de Estado dos reGe \,;i os ela Vi E.ção e Obras :Publicas. 

con1 a papelet a n°9 . 258- 35, ele 26 de abril p.:rindo , 

Ge1~l de ~=Pe~!cnte dessa ~ecret&ria de =stado , :roi 
.. 

devolvido a ~sta Estra da o _eu of.ficio n °456 , de 22 de ab:-il ci t::.do, 

para ~ ~iL ~e ser annexndo o ~ oJcsso a q ue o rr. e~~o se :-e:re~e . 

R0st!tuindo a~uel:e.o~f:cto , cumpre-na ~assa~ 1s 

--o~ de Y.Ex. o res~ectivo inque:~to ~~c , por lruae~tavel e_~ivoco , 

ic;.xo-:; de aco=.po.il.hal- o , c 
. . 

so~cito a sua dovolu~:c logr ~ ~e ~o ~is 
·')· 

scj:. nccessario a esso .:5ni ste2 io. 

consido~c .:o e rcsp~ito. 

r-36.035-35). 

Di:-cc t or 
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$/'~ C{t;zba/ ~ J%?~ 
Rio de Jaoeiro, .. a .......... de- ... JilllllL .... - -- -- ----- -~ IL~fi~?. 4~ 

C_Q;)'}Di..$.ªªº· · -~·ª···j.,r_queri to ij 
l a . DIVISÃO 

N .. ............................. . 

ANNEXOS. ................... _ 

\" 

~o. Sr. Co~onel Diroctor. 

A Comwissã.o a ""baixo, d.esignada pelo desp~_cho d.e 19 de Fevcrei
ro ultimo, por 7. ~~. proferi d.c no processo nQ á3. 51C/~, p~ Éfu
l ... a..:, err. inq_usri to ad.minis ~ra ti v c , c 1c ti v c. d2 ê~.usencia elo_ se.rv iço , :P...a 
nais de 30 dias, da escreva~te ~e ~a . classe d.a la. Divisao ~esta :z
t.2."'ad.a - C3J!_2J:O }"'::'--::IT..-..'3 :J.LI. SILVA s.~:NTOS - tem a honra de apresentar 
a ...... • ::Xa. o r e sul ta.clo C:..c incl uso inqueri to. r 

r,ono v. -:.x:a.. veriftcari, esse innueri to e ccnsti tuiclc apenas 
dg ter:úo de install ação da corur4ssão c1 esit;nada' e do õ..e encer=a:3ento' 
n~o constando delle as declaraçoes aue Qeveriam ~e: prestadas pel o ci
tado ser\lentuario, d.e vez q_ue o nesmo deLxou C.e corupa.recer ás reuniÕe~ 
e:'!.'ectuadas ·para esse fim. o .tunccionaric os~.~:u.iiO ~I r__s :=h SI L.'T .. i 
S.nliTOS .:'oi, na conforru.clade da circular n2 8?, õ e 3C d..e Cut.ubro CLo ~n .. 
no prc~cimo findo, convidado por ed..ital publicado ~as ed.içces Le N; c 
25 & 3C Q€ l~~o ul timo e de 1º a 6 do corrente, do Dierio 0ffi~iç l , 
urr.. d.e cujos exemplares a coo.panha o presente laudo, não ta.Tldo , porem, 
ettendido a esse convi te . 

E ,~por nã0 haver attendido ao conv i te rorcrulado nesse ed.iu·l, 
a comr:d ssno, c.ando por encerrados os seus "trfl1:'·cühos, concluiu no sen
tiC:..~ de que ss pro,onha i instanci a superior a exoneração do re~eri
do Escrevente por se aCh~r o ~esmo iccurso no ~ ~Q de arti go 14 d.o 
decreto n2 14.663 , d.e 19 d.e ~evereiro de 19Gl , da vez que, no enter.
der da coomissão, ficou perfeit0uente caracterisedc o aba~dono ~e em
prego, a q_ue a llude o citado e.is:Qosi ti -;o legal. 

_;_ cor.rr:ri.ssão sigrw ta ria deste laudo, C~ provei ta a op:po.rtuni<lucle 
pzra a::presentz...!? a "'/!.. ~8. os seus protestos de elevado apreço é jus
tificéda consi~Praçav. 
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:Barrara - Maria Sanchez. 
Barreto - João Franc1sco. 
Barros Alfredo Gon~alves de. 
Barros - Alfredo Pinto de. 
Barros - Alvaro de Souza Gamet-

.. ade. 
Barros - Francisco José de. 
Barros - .Manoel Simões de. 
Barroso - Antonio AugusLo Martm~. 
Barroso - João Felisardo. 
Baslide- Olympio. 
Bastos - José Pinto da Silva. 
Belmiro Vieira & Comp. 
Benjamin & Almeida. 
Bernardo - .Manoel. 
Berner - Weiner. 
Be1·tolan - Julio. 
Biancamano - Francisco. 
Biancbi - Mario. 
Biar & Guerra. 
Bicalbo - Jayme. 
Bilmis - David. 
Binder - Ricardo. 
Bocater - José. 
Borges - José Alves. 
Bourchardet - Saldanha. 
Branco - João da Cunha. 
3reschiani - Cesar. 
.3rito - Luiz Rodrigues de. 
Castillone - Gesualdo. 
Castro & Machado. 
Chame - José Nicolau. 
Chatkelson - Gerson. 
Chauke - Jorge . 
CL.ves - Agostinho Ferreira. 
Claro - Manoel !Fernandes. 
Coelho - Antonio. 
Coelho - Honorio F. 
Coelho - João Martins. 
Coelho - Victor Duarte. 
Conti & Gomp. 
Copote - Luiz Gioranello. 
Cordeiro - Cesar. 
Cordeiro - José. 
Costa Junior - F. da 
Eis! e h - Anna. 
EJIP.rbrock - Henrique. 
Ennes Fernand~s Gonçalves. 
Errichelli - Leonardo. 
Esteves Filho & Fernandes. 
F. A. Santos & Gonçalves. 
F. :Sarros & Irmão. 
F. Ferreira Junior & Comp. 
Fasano - Nicola. 
Feijó & RibP.iro. 
F ermo - Roque. 
"!J'ernandes - Alberto. 
Fernandes Amaral -& Comp 
Castro - Asterio de Araujo . 
Fernandes Canda! & Comp . 
Fernandes - Carlos Nunes 
Fernandes - Domingos. 
Fernandes - E. P, 
Fernandes - Henrique da Costa. 
FP-rnandes -- Jo·é. 
F<'!rnandes - Manoel Perez. 
Fernandes - Manoel da Rilva . 
ll'erra - Carlos JeronYJno. 
P'erreira - LouriYa! Teixeira. 
Ferreira - "'fanoel. 
Ferreira - Seba!;tião. 
Figueiredo - Constantino 
Fi~ueiredo & Oliveira. 
Figueiredo - Rogerio Simõr:5. 
Figueiredo & SoatPS Ltda. 
F'mno ~ Antonio Hufiuo, 
·.finza - Roz:~ !\foreira . 
r, .. ru~s - r' . G. R. 
Lazaro - F. 
Lopes & Munl]es. 
\!acedo - .-\gf,,-tinJ:LC- T~>ixeit a. 
Ma1·tine~ .\J l\Ioulinbr 

DIAniO OFFlClAL 

Monteiro - F. G. 
Ribetro -E. 
Ribeiro - E. N. 
Seige. -E. 
Severino - Fernando Ara\1\lo. 
Stucbing - M. 
Teixeira Junior & Comp. 
Tendler - Barros. 
Supplemento: 
Borsoi & Comp. 
lt,igner - Fred (Casa Edison. 
:Novaes - Alfredo Wilson. 

MINISTERIO DA \'1\ÇAO E OBitAS 
I'UHUfAS 

Estrada de Ferro Central do BrasU 1 
De ord-em da Directoria.. convido o 

Sr. José Nieolau Tolentino, ex-ot)erario 
do antigo 4• Deposito da 4• Divisão aes
ta Estpada, aetualmente 4a I. J,., em 
Santos Dumont.. Estado de ~!nas Ge
raes. a compal.'('eer á referida d!epen
dencia, dentro de 15 dias. contados des
ta data, aftm de prest~r deelaraeõe.s nos 
autos do inquerito administrativo que 
alli se processa para apurar que a sua 
demiS&ão do logar de operaria effectivo 
de i0$083 do referido Depos1to decor
reu da falta grave oriunda do abandono 
voluntario do emprego. {P. H. 065, de 
1935). 

Secretaria da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil. 11 de mar'=O de 1935. -
Diocleciano de Va,conceUo$, secretario. 

De accôrdo com a circular n. 87, de 
SO de outubro de 1934, da directorta, 
convido o escrevente de 2" classe da 
2" Divisão desta estrada, Gilberto de 
!"igueiredo Pimentel a comparecer nâ 
Inspectoria de Reclamat;ões desta via· 
ferrea, em qualquer dia util, das i2 
~s 15 horas, dentro do prazo de q•un
ze (15) dias, a contar da data da pu
blicação do presente edital, para o fi.n 
de ser ouvido pela commissão desi
'l'D!lda -para apurar, em inquerito a:i
minist.rativo, o motivo de sua ausen
cia, ha mais de 30 dias, sob pena de 
correr o processo á sua revelia. 

Secretaria da Estrada de Ferro Cen
t,ral do Brac:il, Rio de Janeiro. 15 de 
mar~ de 1935. - ,Diocleciano Vas
concellos, secretario. 

Estrada de Ferro Central do Brasil 
AVISO 

i>e ordem lia dlrootorill, faço publi
co que, a Inspectoria _Administrativa_ ~e 
Materiaes está funooionan(!o no erJift
cio do 5" almoxarifado. em frente a es
tação de São Chri&tovão. 

Inspectoria Administrativa de Mate-
riaes. 21 de ma.rco de i!l-35. 

(Auignatura illegivel). inspeolo!r 

Conc~frenof,a. rudnJin.iAtra-tn.va n. 141 

De ordem da direc.toria. faco pubhro 
que fica transferida para o dia 3 de 
abril pro~imo, ás i li horas, a realita
t;ão da concurrencia administrativa n 
H. r.onvocada para 0 dia 25 do corrente 
conforme p\lblicação no Diario O({i
r.iol n. EM' de 18 deste mez. 

Inspectoria Administrativa de 1\fat,e
riaer-;. 20 de marco de 193·5. - Anto-
1lia F~liz .de Bulh.6e~ 1-Dii,Pe~to:r 

Março de 1935 

De. aeeôrd~ com a eiroular n. 87, de 
~O de outubro de 19'34, da direr.toria, 
convido o escrevente de 2• classe da i • 
Divisão desta Estrada, Osmano ~'rei
tas da Silva Santos a comparel1<'r no 
Escriptorio Central da referida divisão, 
em qualquer dia util, das '12 às 15 ho
ras. dentro do prazo de quinze ·'lias 
(15). a contar da data da public~v.:ão do 
presente edil.al, para o fim de ser ouvido 
pela commissão designada para apurar, 
em inquerito administrativo, o rn'lt.ivo 
de sua ausencia do serviQo• ha mais ue 
30 dias, I'C>b pena de corrar o processo á 
sua revelia. 

Secretaria da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil, Rio de Janeiro. 20 de 
março de i 935. - O ::oeretaroi. Dw
clecicmo Ca1Ulido de Vasconcellv.t. -De aceõrdo com a circular n. 87, fie 
30 d"' outubro de 1934. da directoria, 
convido o trabalhador de 3" classe da 
1• Tnspectoria da 3" Divi6ão desta Es· 
tl'ada, Rayonmdo da Silva a compare
cer no escripotrio da referida divisão 
em qualquer dia utiJ. das i2 ás t5 ho
ras, dentro do prazo de quinte (i5) 
dias. a contar da data da publicação ·=lo 
presente edital, para o fim de ser ou
vido pela commissão designada para 
apurar, em inquerit.o administrati\'O, o 
motivo de sua ausencla, ha mais de 30 
dias, sob pena de correr o proc·'~So á 
~a revelia. 

Sooretaira da Estrada de Ferro CE~n
tnl do Brasil· Rio de Janeiro, :?0 de . 
mare0 de f935. O 6eoretario. Dí?cl~'"'t 
ciano Candido de Va!con.cello& . 

Departamento dM Corretos 
e Telegrapbos 

DJREGTORIA DO PESSOA.., 

Pelo pre-sente edítal nea inttmaao. tle 
eonformidade com o preceito estab.Jle
cido no art. 169 da Constituição e em 
obedencia á circular desta dir-ec~oria. 
n. 7, de 8 de março do corrente anno. o 
auxiliar de 3" classe da Dírectoria Ge
ral deste departamento. Napoleão Gue~ 
des Bittenccmrt, a justificar, den~ro do 
praz~ de dez dias, a partir desta data, 
o motivo de sua ausencia do sen·ico 
ôesta reparLioão· sem causa legal, des
àe f de agosto do anno passado, po1 
estar incurso em pena de demissán, 
por abandono de emprego, o)apituJad;. 
no inciso 6<• do art. f.30, do decreto nu~ 
mero 20.859, de 26 de dez~mbro de 
1 ~i. cárnbinado com o ~ 2" do artiro 
14, do decrt"l.o n . i4. 663. de i. de feYe
reiro de f92f. 

Capital Federal, em 23 de marco de 
1~35. - João Avellino da T'rinda•le. 
director 

M1N1STERIO DO mABALRO. fN .. 
DUSTRIA E COMMERCIO 

(Directoría Geral de Expedient~)1 

COMAUSSÃO l\ln'l'A DE OONCILU.ÇÃO 
00 f• OJSTRICTO 

De ordem do Exmo. Sr . ministro d~ 
Estado dos Negocios do Trabalho, Indus
tria e CoUlflleroio, esta O()'!l".miQtilo ru 
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Lares - Horaoio de Lyra. 
Lase.s -João Kelly da CunÃa (Dr,.). 
Laso - Laurenio. 
Lago - Pio Ferreira do. 
LameJO- Sergio. 
Lame1l'ão - Augusto. 
Lampert - Miguel. 
Lane - FranciSco (Dr ., 
Lao~l3~se - Fernand. 
Lanzone- Juan. 
Laport- AnnA de Olhve1.-a . 
Lüpo:-t - Pa{tlo Cardoso. 
Larr-agoili - Ra.phael J. &lnchez de 
Lau!'lares - Sebastião Monteiro. 
Lau ent - Suzanne. 
Lia - Thereza. 
L1ma - Alberto Gonçalves de. 
Lima - Alvos. 
Lima - Augusto dos Santos. 
J,ima l>Ol·ge:, & Comp. 
Lirr.a - José de Assis Almeida. 
J.imn - Lindolpho Roberto. 
Lirna - JoaQUJill .Tuvencio. 
Lin:a - Josó Oregorio. 
Lima - Manoel 'Rodrigues. 
t..irna - RayJaundo Baptista 
Linelzky - S:unuel. 
Lirihares - Antonio de Ma:·1a. 
Unhares & Castl·o. 
Lino .1\morim & Comp 
L1no & Ramos. 
Lisboa -· Manoel Rodrigues 
L~ cio & Bruno. 
Lisika ~ Maia. 
Litnctzk~ - Su11l. 
Uz:trdo & 'Rodriguc~. 
Lobo & Morllira. 
Lo fi ego - Dorclugo~ . 
Lo.ia - João Pinto 
I;oniba - G~>~·emar:o 
Longras- José do Sih·a . 
Lopes - Al.Jilio 'Ribeiro. 
Lopes - Adelino Faria . 
Lopes -· Antonil• Ferreu·a 
LO'lles -Antonio Jol:!é. 
Lopes - Antonio Lourenco 
Lopes - Bernardino "nt()nic. 
.... opes & Fert1andcs. 
Lopc~. Fernandes, Fell'az & uomp 
Lope:. & H~nrique 
'Uopes - João Bnptbta .• 
LoJJes - Josti Antomo. 
Lu. a.: - Jo::. • .\ugu,fn 
Lop.:-.· - Jo~~ C:tt·üt>~o. 
II\}J•f" - Leoncio. 
r.ope~ ,t llla in. 
Lo)> •, ,!,: !IL11a 
Lope• - ;\fnnoeL E' arbto. 
Love~ - :'llat'lo Cór!'ê:::. 
LO!Je & MentJonra 
T"opp,; &. Veiga. • 
L•h - Ezequie: Fen·inra. 
I.o~-Jrcm) - .Aibo?.rto dos Santo~. 
Loure1ro - Albino. 
Loure!ro- Domíngc. 
Loure!ro - Eduardo. 
Loure~ro - J~'aqnim. 
LoUt'eJro- Joaquim P!llt.o. 
Loureiro - José dos Sanlos·. 
LOUN!ro - Manpel Joaquim Fer .130· 

de-.. 
Lourenço - Manoel Cardoso . 
T.ourenço - Alfredo Accneio, 
I ourento - Franci;;co Vitir 
Lourenço & P~rez. 
Lourenzo & Morales. 
Lorenzo - Pedrn San Roman. 
Ll)ma - Franc!Foeo. 
LUCSE - Manoel. 
l..ucchesi - Peàro 
J.utk - Paul. 
Lui:!: - Antomn. 
Lt!h G. Leite &: Corr.op. 
Lufz -.J'ofo . 

DIARIO OFFICIAL 

Luiz - Joaquim Jo~o. 
Luiz- José. 
Luiz- José. 
Luiz Manoel & Comp, 
Luiz Martins & J~o.Pes, 
Luiz Re!xaCh & Filho. 
Luiz de Rezende & Comp. 
Luzes & Comp. 
Luzes - Manoel de Olive1ra. 
Lycurgo Avcllar & Comp. 
L indolpho Pinto & Comp. 
Lyra & Irmão. 
Lyra - José de Luiz. 
~1. F. Oliveir~ (Junior). 
:\L J. da Cunha, 
)f. R. Murti nho. 
M. Russo Macedo. 
M . da Si !v a Bra nôãv. 
\i. Sol lo & Rodrigues. 
:\!acedo - Abiho Jos~ de. 
Macedo - José Dotelho de (JuniO!'i . 
:\f acedo - Porfirio Bastos. 
\1a~edo - Vtcrntc. 
l'vlaC'hado- Antonio Dias. 
'1achado - Er·nc·sto dos Santos. 
Machado- Mario 
:\ladeira - Jose \ngelo 
:\1adeira - Jose do Nascimento 
i\ladur~>ira - ~Ionoel. 
Magalhães - Adcha Ferreira de. 
:\lagalhães - Eul•na Freire de. 
Magalhães -João de Alrr.eida. 
;\lng-allhãf!3 - Jo:11~uim de. 
f:~ialhãe - Joa~uim TcJxeira de. 

J\lag lalena - Lniz. 
Maia & Filho. 
:'tlortins - Aurcliv A h e•. 
\fohalMd - Allin. 
11otta -Antonio Pinto da. 
'!unes & Rodrigurs. 
Parkes - Le!>l.e .~rtbur Charies. 
Pinlor & Coslu. 
Quincke - Steph'l!!o Ht:rn 
Santos - Sylvio DuaL'le dos 
Sciammarelln & Lopes. 
St'ona - Attllio. 
tiilva. - Joaquim de Ollrvetra. o. 
Stha - :\Tanoel F~>rnaodes da 
Souza - Manoel Pmlo de. 
Souza - Manoel Pinto de. 
;;ouza - Manoel Viclortno d~. 
Sollí~a - Manoel Vicn·a de. 
-..,.•1'-ll - i\l:.~rgarírl.l .Aurlré dn 
')ultZil. - M:l.rf\'a~·ida André rJo. 
~ouLa - M:~l'i:t Ant•,nta de. 
'::iouza- Maria do Cnrmo. 
::iouza - \{:trta da Conceição. 
<::ouz:l. - 1\fa.•Jauo rJc. 
"ouza - Mauricio Fel!:r 
::,ouza - l\laxuuo dP.. 
Souza Na.poles .x. Corr:p. 
f;puza - ~em··~io de. 
Souza - Nise do. 
Souza - Paulo o. 
Souza - Pedro Lour~::nço ele. 
Souza - Pers lo Armindo <.le. 
Souza - Rnul Roch·igue~ de 
Snuza - Raymuurlo d'e. 
Souza - Roberto de. 
~ouza - Seraphim r.on<:alves de. 
..,ouza de Stmone & Comp. 
.;CIJZa "f('Í:'(Pirn S:. Irmão . 
<::ouza - Therezn .\nfunE:s àe . 
Sl•uza - Venancio de. 
Bvma - Waller Fr>nPil a de. 
~pPcken - Gu 'lh•'rmc. 
~oicker - Herrr..•. 
::-no<;ito - Giu~rppe. 
~prinlzir &; Durhovnv. 
-..rour - Felippe. 
~lama to & Comp. 
~t11ncato - .\ntonto 
sraudt.- Bernhard . 
~te&p - Georg. 

~larço de i935 582t 

Steinemann & Comp., Ltd. 
Steinvartz - Nul)l"""' 
Slella - Domingos 
Sternberg - Henrt . 
Sliller - Eugen. 
Slrasser - Joseph. 
Suanno - Antonio. 
Sucena & Assumpção. 
Sul - Joaquim de Je:;u•. 
Susini - Angelina. 
Sylvestre RiooU'O it Comp. 
Szabo - Sigmund, 

Szpicek- Rosa. 
"Sztainboum - Alda;· 
Taranto - Vicente. 
l'arnapolsky - Julilo 
Tavares - Antonto. 
Tavares - Antonio. 
Taveira - Orl::mJo Guede•. 
'Tavernneze - José. 
Tchoulouk - Rache!, 
Teixeira & Alonso. 
'Teixeira - Angelino Augusto. 
Teixeira - Antonio. 
Teixeira - Antonio. 
'T'oixeira - Antonio J. 
Teixeira- Antonio Luiz. 
Teixeira - Antonio R. 
Teixeira - Arlindo, 
TPtxeira - Avellno Fernandes. 
Teixeira &: Barbosa. 
·re1Xe1ra.- Benedtcta. 
Teixeira - Bernardino Francisco 
Tetxeira - Carlos. • 
~eixeira- Francisco. 
'fetxe!ra - JoaQuim Rodrtgu~. 
feJxetra - José. 
Teixeira - Matbildo Augusta. 
reixeira & Rosas I 
re1xeira - Rubem. 
J'Pixeira - Rub ns. 
Teixeira & Segadael. 
Te1xeira & Souza. 
'feixeira - Waldemar . 
'!'erra - C1mdido da $ltva. 
Testa - Figueiredo. 
Thomaz - Antollio. 
Thomaz & Crut . 
.Thomaz da Fonseca e Laurfano Meira 

DIIIS. 
'fhomaz - Manoel Joaquim. 
Thomé & PO!'Se. 
Thl'n - :\rnf J(ir:;tein. 
Ti:Jder - Hennaue. 
'foledo - João 1\[artlr.&. 
'forres - A lbíno. 
l'orres - Moacy:-. 
l'orrt><~ - Panlo rle So1u,. 
'l'orricelli & Comp. 
To~ ta - A !'\i QD. i<> 1\l. 
Trmdade- Lvrlla. 
TJ•tsciuzzi - DCI.rrtin,::ús. 
Tulha - Domingos Allves 
Valverde - Julip Graça. 
Cadastro, •Rio, 21 de márço de 1933. 

Directoi•ia do lrnpo!;1.o de Remia 
\VISO 

.\. D1rectol'ia do Impo:;to cle Re.~•~u 
ay~sa !.fUf' foi calcnlado ~ expediJa 11• .. ~ 
~IIJcaçao 9~" _lnnr,aml'n~o por 'ia ;~o:,t•' 1 
aos contrrlmmle!' a"'b:tiX'> m~>n.-ionad.::r:: 

Adelino S1lva · Comp 
Arinelle - Anlonio. 
Baptbtn. ~ Fenaz Ltõ. 
Baptista - Jos~ :Vicente. 
Barbosa - l\fanc•el '.'\H tomo. 
Thrboz:t & Pai\u. 
Barceilo:; - 1-'i't llllrS~o l/l~tauu d(.'. 
R:u·p:-e_- .-\nln;.hl F\·a.ktsco do . 
J.111TeH'O:; - Ju~ \t:.!;U t) 

B'-!t::"Cil'C•S & i?á. 
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Já ficou decidido o proc. n~ 23. 734/34, do qual dependia 

a solução deste. 

Preliminarmente, porém, é indispensavel saber da Central 

se Osmario Freitas da Silva santos, cuja demissão está propos-

ta, é~ realmente, contribuinte da Caixa de Aposentadorias e 

Pensões. 

Nesse sentido, juntei expediente. 

RCHIVE-SE 
Em . de79 --

-----



reí'a1· ncio. o vo.si.:l o officio - r:og, do 11 de 

io d€ 1935, r , de cruc do r . ini tro, i .ror•IJ.e • s sc 

tr 
, aa ilv s nt s c co. tri uint iva de n~adori 

... 
n- oes . 

!luterni d .'1 

ire~ tor Ger 1. 

oc . l0. 43 85 



ADMINISTRAÇÃO 

N. 

, ~ 
~~~g~)~~ 

NTEP.!(K~ ~ ~ ~ -~ 9lnJ:. __ ·--~ ;rg.J ., 

J , l. :J . ---------
MiWSTEB:~}AVIACAO E OBRAS PUBliCAS 

Sr.t~ETft.R!A DEESTADO .. 
- 6. ABR 1 S 3 6 ~ G G 8 8 2 

PPOTOGGLLU GERAL 
"rl~~onne ao Grficio n~ 73ó , de 
29-2-~ : , da ~i:~ctor~e Gere: de 
~x:ped5~r~te l2a • .::.ec~ao) sobre o 
e~crevente Osmario Freites de 
Silva Santos" . 

Sxm~ Sr. :~inistro de Est~do dos NeõQcios da Via~:o e Obras 

Publice.s . 

, ., 
Fm. cum:gri men to a determine.ç ao de V .Ex. que-~ 

me foi transmittida no offici o n~ 735 , de 29 de Fev~reiro ultimo , 

da Directoria Geral de Expediente (2a. Secção) dessa Secretaria 

de Estado ~ cabe-me infor:nar e V .::x. que o esc re.uente de 2a. el as

se desta ~strada - Csmario Freitas da Silva Santos é ccntribuihte 

de ~aixe de A_pose:ntadoria e Pensoes do ::'esso~l da ::Straãa de 3'erro 

Gent rc.: do Bresil . 

Reitero a ~ .~x. os protestos da minha ~is 

elevada consiJeraçeo e res:;eito . 

(Froc . 36. 035/35). 

~ - -
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PROCESSO 

~ • ...................................... 

nar. 
Proc. 6. 882-~6 

DIRETORIA 

A VISO N:_J6 .f[ pJ ~ 
GERAL DE ················-·········· ·········-·· ········································-· ... _.4 .. -

....................... . " Secção 

J ~ de Agoato de 19'6 
A·········· ·· ········ · ··· ·· · · · · ·············-·················· ···-·········· ··-~·~······· -··································· · ··· ·········- · ······ ·· ···· ··-····· 

Ramo. Sr. M1n1atro de Estado do Trabalho, Induatr1& e 

Comaerclo. 

'fenho a honra de trann4tt1r t V.Exc1a •• 

. . -artm de aer aubmettido a cona1deraçao do Con.elho lac12 

nal do Trabalho, em v1ata do que d1apÕe o artigo 5~ do 

decreto ni 20.465, de 1.a de outubro de 19,1, o &anexo p~ 

ceaao nn-.ro 6.882-36, do Protocollo deata Secretaria de 

Estado, relativo á proposta de •~oneração de 9SMARIO FRE! 

TAS DA SILVA SANTOS, do cargo de eacrevente de 2a. elaaae 

da Eatrada de Ferro Central do Braa11. 

Reitero a V. Exe1a. oa meua proteatoa de e-

le.ada. eetil:la e d1st1ncta con•1der~ 
._..,. 



la.Sec~ão. 

A· L· R· 

I N F O R M A Ç Ã O 

O presente processo, organizado na Secre

taria de Estado da Viação e Obras Publicas, refere-se á propos

ta de exoneração, pela Estrada de Ferro Central do Brasil, do 

seu empregado Osmario Freitas da Silva Santos. 

Allegando que o citado ferroviario faltou 

ao serviço por mais de 30 dias, conforme ficou ap~ado no pro

cesso de syndicancia insutarado parA esse fim (fls. 12 a 15), 

uma vez que o tempo de serviço do accusado é superior a 10 an

nos, a Estrada de Ferro Cen~ral do Brasil solicitou daque lla 

Secretaria de Estado (fls. 10) a exoneração de Osm~rio Rreitas 

da Silva Santos, na conformidade do § 2Q do art. 149 do Dec. 

nQ 14.663, de l Q de Fevereiro de 1921. 

O assumpto foi informado por diversas ve

zes (fls. 12 a 24) e, afinal, remettido a este Conselho, por 

intermedio da Secretaria de Estado dos Negocies do Trabalho, 

Industria e Commercio. 

Á SecçãG cabe info~r o seguinte: 

O Sr. Osmario Freitas da Silva Santos pos-

sue mais de lO annos de tempo de serviço, segundo ~ informa a 

propria Estrada a fls. 10. 

Como tal, acha-se amparado pela garantia de 

estabilida ~ e no emprego, prevista no art. 53 do Ded. nQ •••••• 

20.465, de l Q de outubro de 1931, e a sua dmmissão só poderá 

ser autorizada á vista do necessario inquérito administrativo, 

a que se refere o dispositi~o acima citado. 

·····.' O processo organizado nela Estrada consta 

apenas de um termo de installação e outro de encerr,mento, aos 

quaes juntou-se o edital de conv~cação poblicado por uma só 



vez no Dierio Official. 

Verifica-se, assim, que nao foram devidamente 

observadas as normas estatuídas pelo ConeSlho Nac~onal do Tra

ba lho para a organização do inquérito administrativo de que 

trata o dispositivo j á refer.do. 

A esta Secção parece, data venia, que poderá 

ser facultado á EstradA de F'erro Central do Brasil um prazo 

que que apu re de accGrdo com as Instrucções em vigor o aban

dono de emprego de que é accusado Osmario Freitas da Silvs 

vantos. 

\ 

~_,~--~ 

'oo 
~~~~ . 

/-«.. ~ ~- ~?t~'fC.n-

.í' - / da 7/7&-d u..rzr &:1- a .;o,' 

O {i ,Jt ~~ •~Wdo] . ._. 6 

;:r<:J<:c:t:r.~ & ~ <J!~ ~~ ~ 
:/ -.D 'IVY>.1~ l. 

16 CJ.~ 
VISTO-Ao Snr. <])r. Proaurador Gtrral. 
de ordem do Exmo. 1yr. ~resid 1zte. 

Em. f] u ~..de 198.f_ 

·-·- ~/ i ia Secretaria 

~. ~. ,fU .9. 3-6-
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Remetta-se á.:_~Oamara ) 

Rio ele Janeir~~ .. de tpzqf:~ .193 .... 6 
-.. -.. ~~~ ;:;:::> ......... - ••• _ 

PRESIDENTE 

: . 
., ::...,.. :· .. 

.fn ~ ~ d7:, ;./c.N:-,.;/. t; .<r.?~ .... .-.·, i~~ a ~ente 

flllik; fM ud,kvJ~n,/a oc;: /jy. ... . 
0t--~)ç // /A--___,~~~ 
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CONSEL 
======---=====--- --=---=-==-====- -· 

c)'_ S E CÇAO) 

PT~OCESSO N . j ) q_J~ 

193 0 .... 

ASSUMPTO 

..... SK. d~- ~ ~ ~0 &,., ~ •. J~ ~ . 
E-e~ ~- ~ ~ ... Gil. {:\. ~ <Lu 

~~~~~ .. ~ 't~.b~ .... 
~LATQR 

-·-- -··- .... ··--·--- - . ,.z .. ~ ~-- ··-- . --· .... 
DATA DA DISTRIBUIÇÃO 

~------··················--·······-······ ··········-·········· ····· -···········--········S.: . .~. .... r....e .. ! ....... ~-----·······- ····················-··--·············--· ...... . 

DATA, DA SESSÃO ,. 

-········ ·-······· · ················ ·· · ·····-················ ···~-?f7/.L; .L..J._ .. - ··········-·· ··········--

RESULTADO DO JULGAMENTO 



t~INISTE81D DD TRABAlHO, 
INDUST81A E COMMERCIO 

C. N. T.- 25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO ,2-~ 
--~========================~---~ 

Pro c. 11.084/36 

ACCORDÂO 
......... .la" ... Seoc;>ào Ag/CS 

19 ... ~ ..... 9 . .. 

Vi stos e relatados os autos do processo e,1 que a 

Secretaria de Estaê.ó dos :7e.:.,ocios do Tra"balho, Industria e Co1nmer 

cio e ncaminha proposta de de1:1issão do :func :: i onar·io da 3strsda de 

Ferro Central õ.o Erasil , Osnario Frei tas ele. Silva S&.ntos; 

CONSI DERANDO ~ue o Dedi do em questão foi submettido a este 

MinL:;·~elio :90r interilledio do Exmo. Sr. ~.1inistro ã.a Viação e Ob:r.'as 

Publicas - fls . 4 -; 

CONSIDERM""DO que, segundo o inqueri to constante dos autos, 

o referido ferroviario, que exercia as i"uncções de esc reven te de 

2a. clas.se, e conta r21ais de 1 0 annos de 3€rvi ç o, é accusado de ha-

v e;.· abandona.c~ o o t rabalho, sem causa jus tificad.a; 

CONSIDERANDO que a com.rni ssão de Ing·1eri to -publicou edi t al 

convidando o accusado ~ara se defender, não havendo elle attendido 

á convocação; 

CONSI DERAliDO, assL 1i, ~ue está posi t ivado o abandono de ser-

viç o, o que constitue falta ~rave cauitulada na l é t ra f do art. 54 

do Dec. 20. 465, de 1 931; 

Resolve u os membros da Primeira Ca!11ara do Conselho 

Nacional do Trabalho j ulgar p rocedente a a c cusação fei-'va pela Estra

C.a , -pa ra autorizar a de:-nissão do ferroviario Os:t1ario Frei tas da Si l-

va Santos , f a cul te..do a este o clire::. to de r·ecurso, e s ciente o Snr. 

Ministro c.o Trabalho. 

Rio de J aneiro, 30 de Nove 1.bro de 1936 

Fui Geral 

Publicaà.o no "DIARIO OFFICI.AL 11 



8 Julho 

l - 1 . 068/37-11. 084/ 36 

r r . I l r e c.:tor d n ~õ.3 tn áu ée ~erro ~ente a o Dr as11 

FT h Çn C:"~.r1S tlnno Ottonl 

Rlo de Janelro 

s .1t to- vos , ra os vt ao fins , copia 

7 

r~ut.hent1cnila o accor \. iio profcr11o pel u l"'r1Me1ra , mura 

"' des te conselho , e5 sessno de :;o de ·ove bro do rn o ! 1'1-

40, nos nu tos elo processo e.. que co!l3t a p i do de ct er~ls-
... 

.. '. O, por parte «les;.;a nt~ ida, do !errov1nr1o · r :o 'r 1-

t~ s Sl lvn s · nt os • 

. ,aud~ções ut t cuc:osas 

{J • . i:>. e ·u-t1ns c s t1l ho) 

n1.r cto:r di., Sec ~o , no 1 .. ped1 en t 0 do 

: lrt: c to r Geral 



M. T 1. C , - CON S ELHO Nt. C O 'IAL D O TRZ9" !..~<~ 

la. 

8 . Julho 37 

1-1 . 069/37- 11.084/36 

. r . ' lni s tro 

'l'er o a honr a de r es t l tulr a V .-~xcl· • , u.evi da:aente 

i ns trui do e apr ec1Gdo, o processo e·!1 que consta propos t a de 

dem1s~no QO tunccionario da ~strada de F~rro central do nra

s11 , o::marlo t'Tel t as da 511 Và ';antos , f el t a pelv t 1rect or1a 

da mesma l<;s t radh. 

obre o nssururto, C..'1 bc-me i nfor.1ar a v . : xc1a, oue 

a .Pr lrueira. canara, e~n sessão de 30 de r:ove.nbro uo armo tlndo, 

j ulgou procedente n arb~ção levantaaa contra o r eferi o runc

c1on3.r 1o, sobre ter ubnw~om. \lO o serviço, o r ue constl tue ! al 

ta ~ive , nos termos ao ar t. 54, l e tra !• ào Dec. n~ 2~ .465 , 

de 1931, e , nesse conror11dade , autorizou fosse l avrada a ae

mlssno do accusado, coe u faculdade deste ofterecer r ecurso le

&ll, nos te~s du l egl s l aç&o vigente . 

Aproveito o ense jo para r eiterar a v. : xcla. os ~eus 

protestos ue estima e consideração. 

PRESIDENTE 

AO xmo. !Jr. r. Agr1.memnon de '.tagalhães 

~ .D. U1n1st ro do Trabalho , Industr1a e commercio 
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I NOUSTtUA C COMMafiiCI O 

E•o . T I! L IU. 

" AGRILABOII" 

AgjSSBP. 
SECRETARIA ......•. l a . ... , .SECÇÃO 

Rio de janeiro,. ....... .S. ...... de. .. . .Julho ...... - .......... de 19 ..... 3,7. 

N . • .. 1::~1 .• .06.9 /'37- ll. 084/'36 

:..r . ~inis tro 

l'enno a honra àe res ti-cUir a v._.xci a . , deviuamente 

~ús-cruido e apreciado , o processo ew que consta proposta de 

demissão ao tunccionario da ~strada de ,~:~ ·erro central do 3ra-

sil, osmario ~reitas da Sil va santos , feita pel a D1rector1a 

aa mesma ~strada . 

~obre o assunpto, cabe-me inrormar a v . ~xcia, oue 

a .t'rimeira camara, em sessão de 30 de Novembro uo anno fina o , 

julgou proceaente a argu1ção l evantada contra o referiuo runc

cionario , sobre ~er abru1uonado o serviço, o oue const i -cue ral

t a grave , nos tet~mos uo art . 54, letra f , ao Dec .n~ 20 . 465 , 

ae 19~1, e , nessa conformidade , autorizou f osse l avrada a de- ~ 

missão do accusado , com a t aculdade neste offerecer r ecurso l e

gal, nos termos da l egislação vigente . 

Aproveito o ensejo para r eiterar a v.=xcia. os meus 

protestos de es tima e consideração • 

Ao =xmo. Sr . Jr . ~nemnon de Magalhães 

~ ~ .D . l!i nistro do Trabal ho , Industria e Commercio 

r ector 

a 
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~ t!v c.;V~ 
Exmo . Sr. ministro do Trabalho, 

, , 
rndustria ~mercio : 

-;-_v J t 

~ 
r 

13 de agost9 de 1936, 
A , ' foi encaminhado a esse Ministeri~, afim de ser submet~do a con 

sideração do Conselho Nacional do Trabalho, o processo numero 

~882-36 do Protocolo desta Secretaria de Estado, ' a relativo 
... 

proposta de exoneraçao de Osmario Freitas da Silva Santos, do 

cargo de escrevente de 2a . classe da Estrada de Ferro 
• 

do Brasil. 

Central 

Como até à presente data não seja aqui conhecida a 

solução porventura dada ao assunto, tenho a honra de solicitar 

a V.Exa. providências no sentido de ser êste Ministério infor

mado sôbre o que ocorre com o aludido processo. 

Reitero a V. Exa. os meus protestos de elevada esti~a 

e distinta consideração. 

Jo? 
--ifrH-tttA CrA 

../)v. l ~ . -

Proc . 13.158- 3 . ~-~ 
a te • a te. (;/b 
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INFORMACAO 

o presente processo, organizado na Secretaria 

de Estado e Obras Pub~icas, refere-se á proposta de exoneração, 

pela Zstrada de Ferro central do Brasil, do s eu empregado Osmario 
Freitas da Silva santos, em virtude de ter este, cometido a falta 

gPaVe prevista na letra f do art. 54, QO Decreto no 20 . 465, de 

1931. 

A Primeira camara do conselho Nacional do 

Trabalho, em sessão de 30 de Novembro de 1936, pelas razões con

substanciadas no acordão de fls. 38, resolveu julgar procedente 

a acusação feita pela ~strada, a seu empregado Osmar Freitas da 

Silva Santos, determinando, em consequencia, a demissão do empre

gado faltoso, facultando-o o direito de recurso, dando ciencia 

desse julgado ao Sr. Ministro do Trabalho. 

Esta Secretaria, em data de 8 de Julho de • • • • ·':' 

1937, por oficio cuja copia se vê a fls. 31, encaminhou o proces-
so ao Gaoinete do Sr. Uinistro, consoante a resolução. 

Por despacho de fls. 30 verso, datado de 14 

de J~ho de 193~ o ..>r. Ministro do Trabalho, houve por bem .. deter

min~~rquivamento do processo, em face da decisão deste conse

lho, ja mencionada. 

Em virtude dos esclarecimentos óra solicita

dos pelo :Ministerio da Viação e O 'oras PUblicas (doe. de fls. 33) 

proponho, passando os autos ás mãos da autoridade superior, seja 

novamente o processo restituido áquele Gabinete, afim de que se
jam prestados ao sr. r~.unis-tro da Viação e o oras Publicas, por 1n-

termedio do sr. Ministro do Trabalho, os esclarecimentos menctQ

nados no doc. de fls. 33, citado. 
S.M.J . 
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la. 

CN/MP. 31 10 8 

l - 80 /3 -ll.C~/36. 

snr. 1ln tro. 

com rererenc1a ao assunto trata do no on-
c1o de tls. ~3. no ual o -r. n1stro da Viação e Obras 

Fubl1cas sol1c1 ta a. V. Ex ela. informações a resnei to c1a 

pr .. oposta de demissão do tunc1onar1o 0mar1o Frei tas da 51!. 

va santos, dos sem ços da Estrada <te Ferro r-entral do -

l3ras11 1 t: re-me levar :~n conreci~tento de Y. Ex ela. , que 

a. Pr::trne1ra ra do Con-elho :r. c1ona1 <1o Trabalho, e 
... 

sessao de ao t1e 'ov bro de 1. 936, julgoo procedente a a!: 

eu1cão 1 ~ nta contra o referido rerrov1ar1o, cap1tUl! 

ds no artG 54 letra r do Decreto nA 20.465 de 1 . 931, Pl- -,. 

ra~ e . conseQuenc1a, autorlsar a sua d 1s~~o dos servi-

os aa ~1ta ~strada, conr6rme acórdão publicado no "Dia

rio or1c1a1" de 23 tle Junho de 1. 937. 

prov-eito o ensejo, para apresentar a v. 
Exc1a. os m .. us p t esto úe elevada estima e d1 st1.nta .. 
const<la "&e. 

es1dente. 

o Sr. Dr. 
Joao Carlos Vital 

.D. !1n1stro Interino, dos 'egoclos do Trabalho Irutus
trla e comércio. 
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